Lei Nº 1651/02 de 17 de Julho de 2002.

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO ANUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO PARA O EXERCÍCIO DE 2002.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Artigo 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a criar no Orçamento de 2002 da Prefeitura Municipal de Bom Retiro, na Unidade Orçamentária 04.01- SECRET. MUNIC. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, Projeto Atividade 2021 - Apoio ao Desporto Amador, e o seguinte elemento de despesa:

4.0.00.00 - DESPESAS DE CAPITAL

4.4.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

4.4.90.51 - Obras e Instalações
R$  65.000,00

Artigo 2º - Para fazer face ao presente credito especial, apresenta-se como fonte de recursos:

a) R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) por conta de convênio celebrado com o Governo do Estado, através da Secretaria Estadual de Educação e do desporto.

b) R$ 15.000.00 (quinze mil reais) sendo esta a contra - partida do Município, através da anulação parcial da Unidade Orçamentária 07.01 - Secretaria Munic. dos Transportes, Obras e Serv. Urbanos, Projeto Atividade 2036 - Manutenção dos Serviços Industriais da Prefeitura, na seguinte dotação orçamentária:

3.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 15.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO
R$ 15.000,00

Parágrafo Único - Fica condicionada a criação do elemento de despesa contido no Art. 1º e anulação contida no art.º 2º ao efetivo ingresso de recursos financeiros do convênio celebrado no fluxo de caixa da Prefeitura.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º -  Revogando-se  as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Bom Retiro/SC, 17 de Julho  de 2002.


JAIR JOSE FARIAS
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

